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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO tf> 012310/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á, situada na Rua
Senador Leite, sino, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob O nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF
n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Andrade
Rodrigues & Sousa LTDA - ME, situada na Av. Ayrton Sena, nO42, Od. E02, Esplanada,
Teresina - PI, inscrita no CNPJ sob o nO17.572.455/0001-84, representada neste ato pelo
Sr. Marcus Emanuel Andrade Rodrigues, portador do RG nO2.273.954-SSP-PI e do CPF
nO 015.200.31343. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam fi.rmar o
presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim
como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO lEGAl:

1.1. Processo Administrauvo nO 230901/2020, Dispensa de Licitação sob o nO 021/2020, em
conformidade com o art. 24, Inciso II da Lei Federal N<» 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412,
de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de fabricação de letras, brasão e mastros em inox, de interesse
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei nO 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.508,50 (quinze mil quinhentos e oito
reais e cinquenta centavos), a ser pago em conformidade com as notas fiscaislfaturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais da Contratada, todas atualizadas.

Item E~ecfficação Unido Ouant, V. Unit. V. Total

01 Letras caixa em inox de SOem attura e com 4cm de
Unio. ! 'J6 225,00 3POO.OOprotundídade.

02 Letras caixa em ioox de 30cm aftura e com 2,5cm de Unido 24 122,50 2.940,00profundidade.

03 letras caixa em tnox de 20cm altura e com 2,5cm de Unido 15 92,50 1.387,50profundidade.
04 letras caixa em inox manuscritas com 12cm de altura. Unido 36 114.75 4.131.00
05 Brasão em ínox com 120cm de altura Unido 2 1.075,00 2.150,00
06 Brasão em inox com 30cm de altura Unid. 2 ,/ 350;00 700,00
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07 I=em inox com ponteira de alumínio medindo 21Unido I 3 1 200,00 I 600,00

Valor Total: .. R$15.508,50 (qutnze mil quinhentos é o~toreaiS e cinquenta centavos)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS;

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIOAOE 00 - Camara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.:0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

6. cLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666i93, caberá á Contratada;

6.1. Confeccionar e entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pela
Contratante, comp.reendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabeleddas no Termo de Referência, sendo que a não observânda destas
condições, implicará lia não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
redamação ou indenização por parte da inadimpJente, assumindo a responsabilidade pejo
pagamento de todos os ímpostos, taxas e quaisquer ônus de Origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudictais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, tnefusiva com relação a terceiros, em decorrência da ceíeoração do Contrato,
e ainda~

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adm~njstração ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo
essa responsabifidàde a fiscalização Ouo áCOmpanhamento pela Câmara Municipal;

6.4. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisõese provid~e ultrapassarema competê#presentante da
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rontratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
médidas convenienteS;

6.5. Aceãar, nas mesmas condições contratuaís, os acréecímos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
na torma do §1° oo artigO 65 da Lei n° 8.666/93;

6.5.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com Os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 021/2020, ultrapassar
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.6. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaÇão e
qualificação exigidas no processo.

6.7. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da
contratante;

6.8. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de5
(cínco) dias prevístos para a entrega.

6_9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, prevídenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.10. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o obJeto deste processo, razão pela quat a contratada renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRA T.A.NTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

J - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vígêncla do Contrato;

11- É expressamente proibida, também, a \Eiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. cLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕes DA CONTRATANTE

7.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registras de todas as
ocorrências e oetermmanoo o que for necessano a requianzaçáo cas fainas ou oerenos
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observados, e ainda propor aplicações de penalidadeS e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça ~Uá~uer das clAusulas estabeteCidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuaro pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. ProporCiOnartOdas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega dos
produtos, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7_5_Fornecer a quaJquer tempo e com o máximo de presteza. mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-ta em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. cLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Peta inexecução totai ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 -Advertência;

8.1.2 - MUlta admínlstratlVa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Mufta moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,. quando a contratada,
;njustlficadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1_4 - Suspensão temporária de participar em IicHação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1,2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2_1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

~.2.3- comoortar-se dem~eo:
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8.2.4 - Ftzef declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - FaJhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

6.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penaUdades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8-4. Compro~o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE; a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedímento áe licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadaSà contratada juntamente com a de multa.
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. cLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1 . A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos Quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos os produtos confecdooados que estiverem em estrita conformidade com
as determinações do tenno de referência,

9.4, A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado
pe1a Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão
de Termo de Aceitação Definitiva, o quaj deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota FtscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência
de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tribuios Federais e da dívida ativa da União, expedida
peta Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBfPGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CNDeCNOA;

• Certidão de regu1aridade deTributos Municipais dodomicílio tributário mediante
apresentação de CNDe CN~

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Traba~histas (CNDT);

10.3.Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente apticada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra crcunstáncía que desaprove a liquidação,
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicftado o nome do
Banco. Agência, bealidade e número da. conta corrente em que deverá ser efetuado o
aédito.

10.6. O atraso no pagamento pela admínrstração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do
fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias conseoutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no $ubitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. caso haja eventual situação de irregularidade ftSCaJ ou trabalhista por parte da
CONTRATADA. não impede o pagamento. se o objeto estiver sido entregue e atestado. Tal
nípóteee ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos C8$Q$ de eventuais atrasos de. pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de aJguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida peta CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 , = (6/100) 365' = 0,0001644

TX =: Percentual da taxa anuel = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ReSCISÃO~

11.1. A inexecução total ou parciaJ do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequêncías contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já prevístas, o presente contrato ficará rescindído de
pleno direjto. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenízaçôes refativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Ucitaçóes.

12. cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ..DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibflidade com as obrigações por e1eassumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação.

12..2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quaJquer das prerrogativas
dt$pO$tas no artigo 58 da lei nO 8.666193, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4_A inadimptência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e COMerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do objeto.

12.5. A contratada. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.



o
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNtaPAL Df COROATÁ
CNPJ:OS~646.0S4fOOO1-42

RuaSenador leite, s/n' - Centro -
CEf':65A15-OOO- Coroatá - Matanhio.
E·mail: camaracoroata@cmail.com

12.7. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsávet perante terceiros
pelos aros prattcãdOS pOr seu pessoal, eximtda a Contratante de quaisquer reclamações e
índenizaçôes.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
detennina OParágrafo Único, do Art, 61, da lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666193.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. aíterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
ftrmam o presente Instrumento,perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeftos.

coroata - Matanhão, 23 de Outubro de 2020.

-•Ama.raMunicipal de Coroa tá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Muntcipal de Coroatã - MA
CONTRATANTE

~ t'l!ym.eI 4,.4.rie k~
Andrade Rodrigues & Sousa LTDA - E

CNPJ nO 17,572.455/0001-84
Marcus Emanuel Andrade Rodrigues

RG nO 2.273.954-SSP-PI
CPF n° 015,200.313-43

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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